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LEI Nº 910/1999 

  

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor 

de R$6.000,00 e dá outras providências” 

 

     O  Povo do Município  de  Lajinha,  Estado  de  

Minas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais), destinado a ocorrer as despesas provenientes da adesão ao 

Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica do Estado de Minas Gerais, na 

seguinte rubrica:  

06    Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social  

06.02    Departamento Saúde e Assistência Social 

03.02.13    Saúde e Saneamento 

06.02.13.75   Saúde 

06.02.13.75.431   Produtos Profiláticos e Terapêuticos 

06.02.13.75.431.2099  Manutenção do Plano Estadual de Assistência 

Farmacêutica  Básica 

06.02.13.75.431.2099.3233 Contribuições correntes R$6.000,00 (seis mil reais)  

 

Art. 2º - Para execução desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o 

cancelamento de 

parte da  seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 

02    Prefeitura Municipal  

02.01    Gabinete do Prefeito 

02.01.03    Administração e Planejamento  

02.01.03.07   Administração 

02.01.03.07..020   Supervisão e Coordenação Superior 

02.01.03.07.020.1003  Aquisição de Imóveis prontos para utilização 

02.01.03.07.20.10.03.4210 Aquisição de Imóveis ......................................R$6.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 31 de março de  

1.999,  revogando as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE.  (30-06-1999) 

 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                  Presidente da Câmara  
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 Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 02-07-1999, conforme cópia 

arquivada  em pasta própria.  

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

                  At. Legislativo 
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